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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Federal Gilson Daniel, Dispõe sobre
emenda parlamentar para aquisição de Bicicletas Elétricas para atender os Agentes
Comunitários de Saúde e os Agentes Comunitários de Endemias do município de Baixo
Guandu/ES.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente proposta de emenda parlamentar tem como objetivo destinar recursos para
a aquisição de bicicletas elétricas destinadas aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e
aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) do município de Baixo Guandu/ES,
profissionais que desempenham papel essencial na promoção da saúde pública, na
prevenção de doenças e no acompanhamento direto das famílias nas comunidades.  
Os agentes realizam visitas domiciliares frequentes, percorrendo diariamente longas
distâncias entre bairros, comunidades e áreas rurais do município. Nesse contexto, a
disponibilização de bicicletas elétricas representa um importante instrumento de apoio
logístico, proporcionando maior agilidade, eficiência e alcance nas atividades de campo,
além de contribuir para a melhoria das condições de trabalho desses profissionais.  
A utilização desse meio de transporte também apresenta baixo custo de manutenção,
sustentabilidade ambiental e economia de combustível, alinhando-se às boas práticas de
gestão pública e às políticas de mobilidade urbana sustentável. Além disso, permitirá que os
agentes ampliem a cobertura das visitas domiciliares, fortalecendo ações de prevenção,
monitoramento de doenças, orientação às famílias e combate a endemias, como dengue,
zika e chikungunya.  
Importante destacar que a valorização dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes
de Endemias reflete diretamente na qualidade do atendimento prestado à população,
fortalecendo a atenção básica e contribuindo para uma saúde pública mais eficiente e
próxima da comunidade.  
Dessa forma, a destinação de emenda parlamentar para a aquisição das bicicletas elétricas
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representa um investimento estratégico na estrutura da saúde municipal, garantindo
melhores condições de trabalho aos agentes e ampliando a capacidade de atendimento e
prevenção no município de Baixo Guandu.  
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da
presente proposta, por se tratar de medida que promove melhoria na prestação dos serviços
de saúde pública e valorização dos profissionais que atuam diretamente junto à população. 
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 9 de
março de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Clóvis Pascolar
 

Vereador autor
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